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LEI M UNICIPAL N° 327/ 2006.

"Dispõe sobre autorização para celebrar 
Convênio entre o Município de Saras, 
Estado e São Paulo e a Fundação 
Instituto de Terras do Estado de S io  
Paul© "José Gomes da S ilva i

Paulo Sérgio de Moraes, Prefeito Municipal de laras, 
Estado de S io  Paulo, no uso de suas atribuições Segais, faz saber que a Câmara
Municipal, aprovou e eSe sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal;

A r t  I o -  Fica o Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com a Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo
"Jose Gomes da Silva" -  TfESP, para a execução d© serviços relativos a 
regularização fundiária do Município.

A t t  2 o -  As despesas para a execução da presente lei 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário for.

A lt  3 ° -  Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Pref. Mun. de laras, 27 de Março de 2006.

PAULO SÉRGIO DE MORAES' 
‘ PREFEITO MUNICIPAL
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